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câRPll{À PORTARTA No 078/2026

Ementa: Retirarêxcluir a gratificação
concedida a servidora.

O PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, EStAdO dE
Pernambuco, no uso de suas atríbuições legais, conferidas pelo Regimento
lnterno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

Considerando nova legislação municipal de no 2.055 de janeiro de
2025.que fez alteração nas gratificações na estrutura administrativa da Casa
Legislativa

RESOLVE:

Art. 10. RETIRAR/EXCLUIR, A partir desta, a gratiflcação da servidora
AMANDA FRANCIELE DA SILVA LUCENA, concedida na portaria de
numeração 01512026, conforme a Lei Municipal no 2.055 de 29 de janeiro de
2025,lotada no Gabinete da Presidência.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do CarpinalPE, em 02 de
fevereiro de2026.

Pereira Júni
Presidente da Municipal do na
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